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 Contratação de empresa especializada para os 

serviços de sonorização, iluminação cênica, Trio Elétrico e Telão, para atender as eventuais necessidades dos 
eventos públicos promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade e pela Secretaria 
Municipal de Cultura
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PROGRAMA DE TRABALHO: CÓDIGO DA DESPESA: FONTE: 

17.001.23.695.0034.2.094 
3.3.90.39-55 

3.3.90.39-57 01 

17.001.23.695.0036.2.102 
3.3.90.39-55 

3.3.90.39-57 00 

17.001.23.695.0036.2.102 
3.3.90.39-55 

3.3.90.39-57 01 

17.001.23.695.0037.1.064 
3.3.90.39-55 

3.3.90.39-57 01 

17.001.23.695.0037.1.099 
3.3.90.39-55 

3.3.90.39-57 00 

17.001.23.695.0039.2.105 
3.3.90.39-55 

3.3.90.39-57 01 

18.001.13.392.200412.112 
3.3.90.39-57 

3.3.90.39-52 01 

18.001.13.392.200412.112 
3.3.90.39-57 

3.3.90.39-52 00 
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5.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018 e 
Decreto 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da 
validade: 

 
- Negativa de Débitos Trabalhistas; 
- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 
- FGTS; 
- PGE – referente a Dívida Ativa Estadual; 
- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 
- Estadual CND – referente ao ICMS. 

 

5.2  A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta 
Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

 

5.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
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Da secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Michelle Mendes Cordeiro Salarini 062.645 Gestor titular 

Ozório Junior Tardin da Silva 100.022 Gestor substituto 

Juliano Combat Teixeira da Mota 115.246 Fiscal titular 

Rafael Pereira Barbosa 062.644 Fiscal substituto 

Da secretaria Municipal de Cultura 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

João Vitor Guerra Toledo Tamez 062.797 Gestor titular 

Cristina Paula de Lima Cardoso 100.586 Gestor substituto 

Nilberto Oliveira Herdy 062.110 Fiscal titular 

Carolina Beurmann de Silveira  062.149 Fiscal substituto 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

 

 

11.3.2 Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da 

aplicação de outras sanções previstas;  

11.3.3 Multa compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor 

da fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; (quando for o 
caso) 

11.3.4. Multa moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite 
máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá 

ensejar a rescisão do contrato; 

11.3.5. Multa moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que 
poderá ensejar a rescisão do contrato; 

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior; 

11.3.8. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da 

Administração, devidamente justificado; 

11.3.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis; 

11.3.10. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 

8.666/93. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:pregaoletronico.friburgo@gmail.com


PROCESSO Nº: 6.511/2022  
 
RUBRICA:______FOLHA:______ 
______  

  

mailto:pregaoletronico.friburgo@gmail.com

